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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 069/2006 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

FOLHA N.Ú-._Oo2,~--

DATA DB , , ?J'O,( 
RU6RIC::A_--t>l7...__ __ _ 

4 
Gelatina, 07 de dezembro de 2.006. 

O Conselho Municipal de Habitação popular foi 

criado, no âmbito do Município de Gelatina, pela Lei n.0 3.996, de 28 de abril de 1993, que 

ainda se encontra vigendo. 

Embora a Lei instituidora do referido Conselho 

tenha contemplado as condições necessárias para sua composição e funcionamento, a 

administração considera importante inserir pequenas alterações em seus dispositivos, de 

forma a adequá-la a situação atual, até mesmo em função da nova estrutura administrativa 

aprovada. 

Referidas modificações encontram-se inseridas no 

projeto-de-lei anexo dispondo sobre alterações de artigos da Lei n.º 3.996, de 28/04/1993 que 

encaminho a Vossa excelência com a finalidade do mesmo ser endereçado ao Plenário, 

... objetivando ser apreciado e votado. 

As alterações na Lei mencionada tratam 

simplesmente de correções, sendo portanto meramente formal e que não possui pontos 

controvertidos com entendimentos polêmicos. 

Assim sendo, solicito a Vossa Excelência e aos 

Ilustres Vereadores, membros desse Egrégio Poder, que disponibilizem o apoio em favor da 

aprovação da matérta ora encamin~ 

Exmº. Sr. 

Genivaldo José Lievore 

DO. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

Nesta. 
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estima e igual consideração. 

FOLHA N.•_,,(f)o~3.:.._ __ _ 

DATA02,// ?j Q_(" 

RUBRICA__./T-----

REf. MENSAGEM Nº 069/2006 

Aproveito para reafirmar os protestos de elevada 

Saudações cordi~~ 

~~ 
PREFEITO MUNICIPA[ 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TEUFAX: (27) 3177-7004 
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- ESTADO DO ESP[RITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI Nº I O~/UX)6 

Dispõe sobre a alteração dos arl°s 1°, arl° 2º, 

arl° 3°, arl° 4°, arl° 5°, arl° 6°, inciso Ili do arl° 

7°, arl° 9°, arl° 10, arl° 12, arl° 13, inciso IV do 

arl° 18, arl° 20 e 21 e suprimi os arl°s 11, inciso 

li do arl° 18 e arl° 22, da Lei Municipal nº 3.996, 

de 28 de abril de 1993, que cria o Conselho 

Municipal de Habitação Popular 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo 1° - Ficam alterados os artigos artºs 1°, artº 2°, artº 3°, artº 4°, artº 5°, artº 6°, inciso Ili 

do artº 7°, artº 9°, artº 10, artº 12, artº 13, inciso IV do artº 18, artº 20 e 21 e 

suprimi os artºs 11, inciso li do artº 18 e artº 22, da Lei Municipal nº 3.996, de 28 

de abril de 1993, que cria o Conselho Municipal de Habitação Popular, passando 

os mesmos a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Habitação, de caráter paritário, 

composto por representantes dos órgãos públicos, entidades 

comunitárias e entidades de classe, como órgão 

propositivo,deliberativo e controlador das ações da política 

habitacional a ser desenvolvida no Município de Colatina, visando a 

ampliação da oferta de moradia, destinada, prioritariamente à 

população de baixia renda, bem como a melhoria das condições 

habitacionais. 

Artigo 2° - Compete ao Conselho Municipal de Habitação: 

1 - Formular a Política Municipal de Habitação, fixando prioridades 

para a consecução das ações e a captação e aplicação de 

recursos; 

11 - Zelar pela execução dessa Política, atendidas as peculiaridades 

das famílias a serem beneficiadas; 

Av. Angelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902-TEUFAX: (27) 3177-7004 
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Ili - Formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do 

Município concernente a questões de moradia urbana e rural; 

IV - Estabelecer critérios e metodologia de fiscalização de todas as 

ações referentes a habitação que se execute no Município; 

V - Propor a execução de programas, projetos e atividades de 

construção, adaptação e/ou reforma de habitações destinadas a 

famílias de baixa renda, bem como propor e aprovar os planos de 

aplicação do Fundo Municipal de Habitação, instituído pela 

presente Lei. 

VI - publicar as resoluções correspondentes para fins de efetivar as 

deliberações. 

Artigo 3° - O Conselho Municipal de Habitação será composto por 18 membros, 

sendo 09 (nove) membros do Poder Público e 09 (nove) membros da 

Sociedade Civil Organizada com seus respectivos suplentes que 

terão mandato de dois anos, podendo uma recondução consecutiva: 

a) Representantes do Poder Público: 

- 02 representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Cidadania; 

- 02 representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano; 

- 01 representante da Secretaria Municipal de Obras; 

- 01 representante da Secretaria Municipal de Finanças; 

- 01 representante da Secretaria Municipal de Planejamento; 

- 01 representante da Secretaria de Gabinete do Prefeito; 

- 01 representante do SANEAR. 

b) Repreesentantes da Sociedade Civil Organizada: 

- 02 representantes da União das Associações de Moradores e 

Movimento Comunitário de Gelatina - UNASCOL; 

- 02 representantes dos Clubes de Serviços; 

- 02 representantes de Entidades de Trabalhadores Urbanos e 

Rurais; 

~ 
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- 02 representantes de Entidades de Classe ligadas à construção 

civil; 

- 01 representante da Central de Associação de Produtores Rurais 

de Gelatina - CENAPRUC. 

Artigo 4° - O Conselho Municipal de Habitação será presidido por membro eleito 

por voto direto, assim como todos os membros da diretoria executiva. 

Artigo 5° - O Conselho elaborará seu Regimento Interno que será aprovado pelos 

seus membros. 

Artigo 6° - Fica instituído o Fundo Municipal de Habitação. com o objetivo de criar 

condições financeiras de gerencia dos recursos destinados ao 

desenvolvimento de programas, projetos e atividades de construção, 

adaptação e reforma de habitações populares, no âmbito do Município 

de Gelatina. 

Artigo 7° - ... 

Ili - Manter controle escriturai das aplicações financeiras levadas a 

efeito no Município, nos termos das resoluções do Conselho 

Municipal de Habitação. 

Artigo 8° - Constituirão recursos do Fundo Municipal de Habitação do Município 

de Gelatina: 

1 - Créditos designados a seu favor na Lei Orçamentária Anual do 

Município; 

li - Os transferidos de outras fontes federais e estaduais; Ili - Os 

transferidos por órgãos e entidades públicas de administração direta 

e indireta e fundacional do Governo Federal, Estadual e Municipal IV 

- Recursos do FGTS, na forma da Lei, desde que o titular manifeste 

expressamente a sua vontade; 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
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Ili - Os provenientes de doações dos Organismos e Entidades 

nacionais e internacionais; 

IV - Os obtidos através de operações de credito realizados em seu 

nome, na forma da Lei. 

Parágrafo Unico - As receitas descritas neste artigo serão depositadas 

obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em 

agencia de estabelecimento oficial de credito. 

Artigo 9° - O Fundo Municipal de Habitação ficará subordinado diretamente a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

Artigo 1 O - A coordenação do Fundo Municipal de Habitação será exercida pelo 

Secretário Municipal de Finanças. 

Parágrafo Único - São atribuições do Coordenador do Fundo: 

1 - Preparar as demonstrações mensais da receita e despesa a serem 

encaminhadas; 

11 - Manter os controles necessários a execução orçamentária do 

Fundo referentes a empenhos, liquidação e pagamento das despesas 

e aos recebimentos das receitas do Fundo; 

Ili - Manter, em coordenação com o setor de patrimônio da 

Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os bens 

patrimoniais com carga ao Fundo; 

IV - Encaminhar a contabilidade geral do Município, mensalmente, 

demonstrações de receita e despesa, anualmente, o inventário dos 

bens móveis e imóveis e o balanço geral do Fundo. 

V - Manter o controle necessário sobre convênios ou contratos e 

prestação de serviços pelo setor privado e dos empréstimos feito para 

programas habitacionais. 

Artigo 12 - O orçamento do Fundo Municipal de Habitação evidenciará as 

políticas e os programas de trabalho governamental observados 

~ 
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plano plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias e os princípios 

de universalidade e equilíbrio. 

§ 1º - O Orçamento do Fundo Municipal de Habitação integrará o 

orçamento do Município, em obediência ao Principio da Unidade. 

§ 2º - O Orçamento do Fundo Municipal de Habitação observará, na sua 

elaboração e na sua execução, os padrões e normas estabelecidas 

na legislação pertinente. 

Artigo 13 - A contabilidade do Fundo Municipal de Habitação tem por objetivo 

evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária do 

Sistema Municipal de Habitação, observados os padrões e normas 

estabelecidos na legislação pertinente. 

Artigo 14 - A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das 

suas funções de controle prévio concomitante e subsequente e de 

apurar, apropriar e informar os cursos dos serviços, possibilitando a 

interpretação e analise dos resultados obtidos. 

Artigo 15 - A escrituração contábil será feita pela contabilidade geral da 

Prefeitura, usando omesnio método adotado para o Município. 

§ 1º - A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos 

custos dos serviços. 

§ 2º - Entende-se relatórios de gestão os balancetes mensais de receita e 

de despesas do Fundo e demais demonstrações exigidas pela 

administração e pela legislação pertinente; 

§ 3º - As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a 

contabilidade geral do Município. 

~~\ 
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Artigo 16 - Imediatamente após a promulgação da Lei Orçamentária anual, a 

autoridade a quem estiver subordinado o Fundo aprovará o quadro 

de cotas trimestrais que serão distribuídas entre .as unidades 
...... · ". 

executoras dos programas·habitaclorí.ais. · · , 
. ·:~·~ : .. ~ :-' \.: ··: ' . ' ' ' ' ' . ' .. 

Artigo 17 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização 

orçamentária. 

. .. 

Parágrafo Único - Para os casos de insuficiência e omissões çarnentárias 

poderão ser utilizados os créditos adicionais suplementares 

especiais, autorizados por Lei e abertos por Decreto do Executivo. 

Artigo 18 - A despesa do Fundo Municipal de Habitaçao constituira de: 

1 - Financiamento total ou parcial de programas, projetos e atividades 

de construção de habitações populares; 
l 

li - Aquisição de material permanente e de consumo e outros insumos 

necessários ao desenvolvimento de programas e projetos 

habitacionais; 

Ili - Desenvolvimento de programas e atividades destinados a suprir 

de forma complementar, as deficiências no setor de habitação. 

Artigo 19 - A execução orçamentária das receitas se processará através da 

obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei. 

Artigo 20 - O Fundo Municipal de Habitação terá vigência ilimitada. 

Artigo 21 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

especial para cobrir despesas provenientes da implantação e 

manutenção do Fundo Municipal de Habitação, obedecendo 

classificação contábil, por meio de legislação especifica". 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições contrárias a presente Lei. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., et~\ ........................ . 
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FSI'ADO DO FSPllUTO SANTO 

Prefeitura munll:ipl!I de Ealatlaa 
GABINETE DO PREFEITO 
TclcfDG« 7&>-JOOO - JWmD • •J•. 7u-o26f 
Awmida Aaado Giubcni. MJ Eoplaaoda • ''7º._ COLA TINA • IS 

LEI N.Q 3.996, DE 28 DE ABRIL DE l S93. 

Cria o Conselho Municipal de Habitação 
Popular, e di outras providincias: 

F aÇo saber que a Câr;;ara .Muni ci pa l de 
Colatina, do Estado do Esp~rito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguin 
te Lei: 

CAPÍTULO 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO POPULAR 

SEÇÃO I 

CRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO 

Artigo lº - Fica criado o Conselho Municipal de Habitaçio Ponular, do 
Municipio de Colatina,_co~o Õrgio deliberativo e contro 

.... --···-·---···· ···--·······J.?-_d_9.r Ga$ ações da poHtica habitacio_nal a ser desenvolvi 
da em todos os nlveis, visando a.ampl~~çio da oferta di 
moradia, destinada prioritariamente i populEçio de baixa 
renda, bem como a melhoria das con~içÕes habitacionlis. 

~ .. 

SEÇÃO II 

DA COMPET~NCIA DO CO~SELHO 

ft.rtiso ?.º - Compete o Conselho· Municipal de HabiÚçâo popular: 
T 
i - Formular a polltica municipal de habitação, 

cio prioridades para consecuçã·o c'.as ações, a 
tação e aplicaçio de recursos; 

fixa.n 

II - Zelar pela execuçio dessa polltica, atendidas as 
oeculiatidades das famllias a· serem beneficie~2s; 

III - Formular as prioridades a serem incluicas no pl~ 

nejamento do Municlpio, 2m tú~o que diz respeito' 
a questão da moradia. urbana e rural; 

IV - Estabelecer critirios forma é ~eios de fiscalizt 
çio de tudo quanto se execut~ no Munic~pio, que 
possa afetar suas deliberações; 

V ·-Diagnosticar; planejar e definir as diretrizes éa 
poliitica habitacio.nal no Munidpio; 

VI Efetuar levantamento e analise da realidade rio 
pro b l em ã h a b i t a c i o n a l i. é e n t i.f i e a n Ç o _as c a u s ã s e: a 
carência de moradiês; 

V I I - P r o p o r a e x e e u ç ã o d e p r o g r a. m a s , p_ r_CJ_J et o s _ e a t i v i -
daC:es cle d.onstrUÇi,o .adaptaç-ãq -,e reforma de hãbi-
t C'. ç õ e s p o p u l ar e s , bem e o mo p ar a f u n e i oni :- i o s ___ Jf; u 
nicipais. 
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Continuação da lej Nº 3.996, de 28-de abril de 1 993 ................ . 

SEÇÃO III 

DOS MEMBROS DO CONSELHO 

Artigo 32 - O Conselho Municipal de Habitação Popular é composto dos 
seguintes membros: 

- 02 representates do Municipio indicados pelo Gabinete 
do Prefeito; 

- 02 representantes do Poder Legislativo indicados pela 
Câmara Municipal; 

- 01 representante do CREA, indicado pelo Órgão; 
- 02 representantes das Associações Co~unitárias, indica 

dos pelas referidas entidades; 
O 1 representante d a Igreja, i n d i e a d o' p e 1 a Pastor a 1 ci a 

Habitação; 
- 01 representante. dos Clubes de Serviços (Lions,Rotary 

e MaçonariaL 
Artigo 42 - O Conselho Municipal de Habitação Popular será presidido 

por membro indicado pelo Prefeito Municipal. 
Parãgrafo Único - A função de membro de Conselho é consicerado de in 

teresse o~blico relevante e não ·será remunerada. 
' Artigo 52 - O Conselho·· elaborará.se..!J.regime.nto in_ternocpeserí eprovàdo 

pelos seus membros e homologado pelo Prefeito ~unicipal. 

CAPÍTULO II 

D O F U N D O M U N I C I P A L D E H A B IJ A ç,ii. O . P O P U LA R. . 

SEÇÃO I 

INSTITUIÇÃO E NATUREZA 

Ar t i g o 6 2 - F i e a i n s t it u i d o o F u n d o M u n i e i p a 1 d e H a b it a ç ã o ... - P o p.u il r . 
com o objetivo de criar condições finznceiras e de geren 
eia dos recursos destinados ao deserivolviE!ento cie--o-roora 
mas, projetos e atividades cte·constru~ão,adaptaçao'·e -~, .. e 
forma de habitações populares, no âmbito ~o territbrio 7 

do Municipio de Colatina. 

SEÇÃO II 

DA COMPET~NCIA DO FUNDO 

Artigo 72 - Compete ao Fundo Municipal de Habitação Popular: 

I - Registrar os recursos orçamentários próprios do 
Municipio ou a ele transferidos ~ara financ1ar 
programas e projetos de habitação popular; 

II - Registrar os recursos captados pelo Municqpio a 
través de convénios, transferéricias ou doaç~es; 

III - Manter o controle escritural das aplicações finan 
ceiras leva~as a efeito no Municipio, ~os termoi 
das resoluções do Conselho Municipal de Habitação 
Popular; 

~ 
... 

. 
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Continuação d~ Lei nº 3.996, de 28 de abril de 9 9 3 ................ . 

IV - Liberar os recursos a serem aplicados de acordo com 
1 os projetos e programa:; hêbitacionais devi damente apro-

vados. 

SEÇÃO II 1 

DOS RECURSOS DO FUNDO 

Artigo 8º - Constituirão recursos do Fundo Municipal de Habitação pop~ 
lar do Munic~pio de Colatina: -

1 - C r é d i t o s c o n s i g n a d o s a s e u f a v o r · n a L e i O r ç-a m-e n t ã r i a 
Anual do Munic~pio~ 

II - Os transferidos de outras fontes
1

federais e esta 
duais; 

III - Os transferidos por Órgãos e entidades públicas de 
administração direta e indireta_ e fundacional do Go 
verno Federal, Estadual e Municipal; 

IV - Recursos do FGTS, na forma da Lei, desde que o titu
lar manifeste ex~~essamente a sua vontade; 

V Os provenientes de doações do organismos e entidades 
nacionais e internacionais; 

VI - Os obtidos através de operações de crédito realiza 
dos em seu nome, na forma da Lei. 

Parágrafo Ünico - As receitas descritas neste artigo serão depositadas 
obrigatoriamente em conta especial a jer aberta e mantida 
em agência de estabelecimento oficial de crédito. 

~Artigo 92 - O Fundo Municipal de Habitação Popular ficarã·subordinado' 
diretamente ao Gabinete do Prefeito. · 

SEÇÃO IV 

DA COORDENAÇÃO DO FUNDO 

Artigo 10 - A Coordenação do Fundo Municipal· de Habitação Popular se 
rã exercida por servidor pÚbli~o, do quadro da Prefeitura, 
designado pelo Prefeito Municipal. 

Pár&grafo Ühico - São atribuição do Coordenador d~: Fundo: 

·····---····---· ____________ I _______ Pr~parar as -demo~strações mensafs da receita e desp~ 
sa a serem encaminhadas; 

II - Manter os controles necessãri os' à· execução orçamentã 
ria do fundo referentes a empen.hos, -liquidação e p~ 
gamento das despesas e aos rece~imentos das receitas 

·do fundo; · 
III - Manter, em coordenação com o setor de património da 

Prefeitura Municipal, os contrriles neçessãrios sobre 
os bens patrimoniais com a carga ao fundo; 

IV - Encaminhar à contabilidade geral do Munic~pio: 
a) - Mensalmente, as demonstrações de receitas e des 

pesas; 

· b) - Anualmente, o inventário dos bens moveis e imo 
veis e o balanço geral do fundo. 

M . ! 1 
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Continuação da Lei nº 3.996, de 28 de abril de l 993 ................ . 

V - Manter o controle necessirio sobre convénios ou 
contratos de prestação de serviÇos pelo setor pri 
vado e dos empréstimos feito para programas habitã=
cionai s. 

Artigo 11 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
instituir, por decreto, gratificação destinada ao Coordena 
dor do Fundo Municipal de Habitação. 

SEÇÃO V 

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SUBSEÇÃO I 

DO ORÇAMENTO 

.... fl..r_t_i_gt:l .. l_f_.:-.. 0. __ qrçamento do Fundo Municipal de Habitação Popular eviden 
ciari as pol~ticas e os programas de trabalho governamen 
tais observados plano plurianual e a Lei de Diretrizes Or 

.. 

§ lº -
çamentirias e os prindpios de univers:alidade e equillbrio 
O orçamento do Fundo Municipal de Habitação Popular inte 
grari o orçamento do Munic1pio, em obediência ao Princ1pio 
da unidade. 

§ 2º - O orçamento do Fundo Municipal de Habitação Popular obser 
vari, na sua elaboração e na sua execução, os padrões e 
normas estabelecidas na legislação pertinente. 

SUBSEÇÃO II 

DA CONTABILIDADE 

Artigo 13 - A contabilidade do Fundo Municipal de Habitação Popular 
tem por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimo 
nial e orçamentiria do sistema municipal de habitação, ob 
servados os padrões e nor~~s estabelecidos na legislação 
pertinente. 

Artigo 14 - A contabilidade será organizada de forma a permitir o exer 
c1cio das suas funções de controle p~ivio concomitante i 
subsequente e de apurar, apropriar e inform~r 

os custos dos serviços, possibilitando a interpretação e 
anil i se d os r e s u lt a d os o-b ti d os . 

Artigo 15 - A escrituração contibil seri feita pela contabilidade g! 
ral da Prefeitura, usando o mesmo método adotado para o 
Munidpio. 

§ lº - A contabildade emitiri relatórios mensais de gestão, inclu 
sive dos custos dos serviços; 

§ 2º - Entende-se relatórios de gestão os ba-1 an-cetes mesai s de re 
ceita e de despesas do fundo e demais denonstrações ex1g1 
das pela administração e pela legislação pertirrente~---

§ 3º - As demonstrações e os relatórios oroduzidos pass~!jo a in 
tegrar a contabilidade geral do Munic1pio. 

r 
~\ 
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Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº /t .:f !2006. 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à Vossa 

Excelência, após ouvida a douta decisão do Plenário desta Augusta Casa de Leis, 

de conformidade com o Art. 131, da Resolução Nº 96, de 16.11.93 - Regimento 

Interno, a dispensa dos interstícios regimentais para Única Discussão do 

PROJETO DE LEI n.0 102/2006 de autoria do Poder Executivo Municipal que 

"Dispõe sobre a alteração dos art.1°, art. 2°, art. 3°, art. 4°. Art. 5°, art. 6° 

Incisos Ili do art. 7°, art. 9°, art. 10°, art. 12, art. 13°, inciso IV do art. 18°, art. 

20° e 21° e suprime os art. 11, inciso li do art. 18° e art. 22°, da Lei Municipal 

nº 3.996, de 28 de abril de 1993 que cria o conselho Municipal de Habitação 

Popular." 

Colatina-ES, 11 de dezembro de 2006. 

iro Teixeira Pimenta, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220 
TELEFAX: (027) 722.3444 e 722.3142 



Aprovado em'--"""'~::...;;..;;.\.=~=c__.=---d.iscussão, 

Sala das Sessões, .l l I 1 1- I ~ 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI nº 102/2006, protocolado nesta Casa no dia 08/12/2006, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que Dispõe sobre a alteração dos art. 1°, art. 2º, art. 3º,art. 4º, 

art. 5~ Art. 6º, inciso III do art. 7~ art. 9~ art. 10, art. 12, art. 13, inciso IV do art. 18, art. 20 

e21 e suprimi os art. 11, inciso II do art. 18 e art. 22 da Lei Municipal nº 3.996, de 28 de abril 

de 1993, que cria o Conselho Municipal de Habitação Popular. 

A referida proposição foi encaminhada a esta comissão em 11 de dezembro de 2006, para 

o respectivo parecer. Vindo cabe-nos manifestar. É o relatório 

Trata-se de Projeto de Lei que dá informações sobre o Conselho Municipal de Habitação 

Popular, criado no âmbito do Município de Colatina, pela Lei nº 3.996, de 28 de abril de 1993, 

que até a presente data está vigendo. Em sua justificativa através da Mensagem de nº 069/2006, 

o Excelentíssimo Prefeito Municipal, esclarece que embora a Lei Instituidora do referido 

Conselho tenha contemplado as condições necessárias para sua composição e funcionamento, a 

administração considera importante inserir pequenas alterações em seus dispositivos, de forma a 

adequá-la a situação atual.As alterações na Lei mencionad, tratam simplesmente de correções, 

sendo portanto meramente formais. 

Após análise da matéria, esta Comissão,entende ser de suma importância a aprovação da 

mesma,pois a mesma está amparada pelo princípio da legalidade,não havendo óbice para sua 

regular tramitação, onde esta Comissão opina assim pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

LEI N. º 102/2006. 

É o parecer. 

Sala das Sessões.em 20 de dez~mbro .de 2006. 

~~· 
Presidente/r~~t::pi 

Membro 

Marlúcio Pedro do Nascimento 

Vice-Presidente 





Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Colatina-ES, 22 de Dezembro de 2006. 

Ofício Nº 642/2006 

Do Presidente da Câmara Municipal de Gelatina 

Ao Prefeito Municipal de Gelatina 

REF. Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Encaminhamos cópia dos Projetos de Lei Complementar 
Nº 006 e 007/2006 e Projetos de Lei Nº 091 e 102/2006, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, aprovados na Sessão Extraordinária do Dia 21 de Dezembro 
do corrente, para que se digne tomar as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reiteramos as minhas cordiais 
saudações. 

Atenciosamente 

~/~ 
-------7Al:~OSE LIEVORE 

~- Presidente 

Ao 
Exmo.Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camaracolatina@veloxmail.com. br 
PABX/FAX.: (27) 3722.3444 


